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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 

 
PROCESSO ORIGEM / 2023 nº SES-PRC-2021/36553 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês, qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES “DONA MARIA LOPES” – AME JUNDIAÍ. 
CNPJ: 09.538.688/0001-32 
Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 01/01/2022, bem como a operacionalização 
da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES “DONA MARIA LOPES” – AME JUNDIAÍ, no exercício de 2023, em conformidade com os 
Anexos Técnicos que integram este instrumento: 
a. Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
Volume de atividades contratadas: 
Atendimento médico: 66600 consultas/ano 
Atendimento não médico: 11400 consultas/ano 
Cirurgia ambulatorial maior: 2136 cirurgias/ano 
Cirurgia ambulatorial menor: 6300 cirurgias/ano 
SADT Externo: 15.900 exames/ano 
Valor: R$ 14.939.412,00 (quatorze milhões, novecentos e trinta e nove mil, quatrocentos e doze reais), mediante a 
liberação de 12 (doze) parcelas mensais. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA 2022: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2023. 
Data da assinatura: 26/12/2022 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 

Processo Origem: SPDOC - 1860033/2019 
Processo 2023 nº: SES-PRC-2021/52590 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES JARDIM DOS PRADOS – AME JARDIM DOS PRADOS. 
CNPJ: 61.699.567/0001-92 
Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 01/01/2020, bem como a operacionalização 
da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES JARDIM DOS PRADOS – AME JARDIM DOS PRADOS, no exercício de 2023, em 
conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 
a. Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
Volume de atividades contratadas: 
Atendimento médico: 108.000 consultas/ano 
Atendimento não médico: 56.400 consultas/ano 
Cirurgia ambulatorial maior: 3.120 cirurgias/ano 
Cirurgia ambulatorial menor: 7.200 cirurgias/ano 
SADT Externo: 18.480 exames/ano 
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Valor: R$ 18.807.360,00 (Dezoito milhões, oitocentos e sete mil, trezentos e sessenta reais), mediante a liberação 
de 12 (doze) parcelas mensais. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA 2022: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2023. 
Data da assinatura: 27/12/2022 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 

Processo Origem/2023: SES-PRC-2020/51665 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO 

�MÉDICO DE ESPECIALIDA DES – AME IDOSO SUDESTE. 
CNPJ: 61.699.567/0001-92 
Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 27/05/2021, bem como a operacionalização 
da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES – AME IDOSO SUDESTE, no exercício de 2023, em conformidade com os Anexos Técnicos 
que integram este instrumento: 
a. Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
Volume de atividades contratadas: 
Atendimento médico: 68400 consultas/ano 
Atendimento não médico: 45696 consultas/ano 
Cirurgia ambulatorial menor: 3975 cirurgias/ano 
SADT Externo: 11280 exames/ano 
Atendimento odontológico: 2280 consultas/ano 
Valor: R$ 15.330.924,00 (quinze milhões, trezentos e trinta mil, novecentos e vinte quatro reais), mediante a 
liberação de 12 (doze) parcelas mensais. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA 2022: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2023. 
Data da assinatura: 27/12/2022 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 

Processo Origem SPDOC N° 1808981/2020 
Processo 2023 nº: SES-PRC-2021/52589 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO OESTE. 
CNPJ: 61.699.567/0001-92 
Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 25/02/2021, bem como a operacionalização 
da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES IDOSO OESTE - AME IDOSO OESTE, no exercício de 2023, em conformidade com os 
Anexos Técnicos que integram este instrumento: 
a. Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
Volume de atividades contratadas: 
Atendimento médico: 39.600 consultas/ano 
Atendimento não médico: 48.000 consultas/ano 
Cirurgia ambulatorial maior: 336 cirurgias/ano 
Cirurgia ambulatorial menor: 4.320 cirurgias/ano 
SADT Externo: 9.156 exames/ano 
Atendimento odontológico: 1.104 consultas/ano 
Valor: R$ 11.903.244,00 (Onze milhões, novecentos e três mil e duzentos e quarenta e quatro reais), mediante a 
liberação de 12 (doze) parcelas mensais. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA 2022: 33 50 85 
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FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2023. 
Data da assinatura: 27/12/2022 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 

Processo Origem: SPDOC 511844/2020 
Processo 2023 nº: SES-PRC-2021/52593 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO 

�MÉDICO DE ESPECIALIDA DES DE TABOÃO DA SERRA - AME TABOÃO DA SERRA. 
CNPJ: 61.699.567/0001-92 
Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 01/07/2020, bem como a operacionalização 
da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE TABOÃO DA SERRA - AME TABOÃO DA SERRA, no exercício de 2023, em 
conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 
a. Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
Volume de atividades contratadas: 
Atendimento médico: 40.620 consultas/ano 
Atendimento não médico: 10.800 consultas/ano 
Cirurgia ambulatorial maior: 1.080 cirurgias/ano 
Cirurgia ambulatorial menor: 2.040 cirurgias/ano 
SADT Externo: 16.836 exames/ano 
Valor: R$ 14.998.032,00 (quatorze milhões, novecentos e noventa e oito mil e trinta e dois reais), mediante a 
liberação de 12 (doze) parcelas mensais. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA 2022: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2023. 
Data da assinatura: 27/12/2022 

 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 

Processo 2023 nº: SES-PRC-2021/52594 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE �ESPECIALIDA DES PSIQUIATRIA “DRA. JANDIRA MASUR” – AME PSIQUIATRIA VILA MARIA. 
CNPJ: 61.699.567/0001-92 
Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 01/01/2020, bem como a operacionalização 
da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES PSIQUIATRIA “DRA. JANDIRA MASUR” – AME PSIQUIATRIA VILA MARIA, no exercício de 
2023, em conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 
a. Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
Volume de atividades contratadas: 
Atendimento médico: 34320 consultas/ano 
Atendimento não médico: 18900 consultas/ano 
Valor: R$ 14.242.680,00 (Quatorze milhões, duzentos e quarenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais), mediante 
a liberação de 12 (doze) parcelas mensais. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA 2022: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2023. 
Data da assinatura: 27/12/2022 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2023 
Processo 2023 nº SES-PRC-2021/20208 
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Contratada: SPDM – Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL DE SAÚDE, para regulamentar o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no AMBULATÓRIO 

�MÉDICO DE ESPECIALIDA DES DE MOGI DAS CRUZES - AME MOGI DAS CRUZES. 



4 

CNPJ: 61.699.567/0001-92 
Objeto: Alterações de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 01/10/2021, bem como a operacionalização 
da gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde, no AMBULATÓRIO MÉDICO DE 
ESPECIALIDADES DE MOGI DAS CRUZES - AME MOGI DAS CRUZES, no exercício de 2023, em conformidade 
com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 
a. Anexo Técnico I – Descrição de Serviços 
b. Anexo Técnico II- Sistema de Pagamento 
c. Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade 
Volume de atividades contratadas: 
Atendimento médico: 39300 consultas/ano 
Atendimento não médico: 37200 consultas/ano 
Cirurgia ambulatorial maior: 1320 cirurgias/ano 
Cirurgia ambulatorial menor: 1920 cirurgias/ano 
SADT Externo: 14892 exames/ano 
Valor: R$ 14.317.968,00 (Quatorze milhões, trezentos e dezessete mil e novecentos e sessenta e oito reais), 
mediante a liberação de 12 (doze) parcelas mensais. 
Que onerará: 
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA 2022: 33 50 85 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Aditamento vigorará a partir de 01/01/2023. 
Data da assinatura: 27/12/2022 


